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Lei n° 466/202 DISPOÔE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA QUADRA ESPORTIVA DO DIS -
TRITO DE CAIO PRADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições, faz saber que a
Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

DECRETA:

Art. 1° - Fica denominada de MARIA EUDETE MARINHO GERMANO, a quadra de
esporte de Caio Prado.

Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aos 16 de agosto de 2002.
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